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PROJETO DE LEI N° 066/02

AUTORIZA O RECEBIMENTO, POR DOAÇÃO, DE ÁREA DE TERRAS URBANAS DE ALZIRA SCHEUERMANN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1o. – Fica autorizado o Município de Três Passos a receber, por doação, de Alzira Scheuermann, ou seu possuidor direto, fração de terras urbanas de 118,48m2, do lote nº 15, da quadra nº 241, localizado nesta cidade de Três Passos, com as seguintes características e confrontações: Ao Norte com a rua José Joaquim da Rocha, por uma linha de frente de 2,80 metros; ao Sul, com parte da mesma rua Andradas, por uma linha de frente de 2,37 metros; ao Leste com o lote urbano nº 15 por uma linha de 27,70 metros; e, ao Oeste, com parte da mesma rua dos Andradas, por uma linha de frente de 25,81 metros.

Art. 2o. – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,

Aos doze dias do mês de dezembro de 2002.

      ZILÁ MARIA BREITENBACH





Prefeita Municipal
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